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EXTRATO CONTRATO Nº 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO 
CONTRATADO: L’EQUIPE EVENTOS LTDA 
CNPJ: 28.268.658/0001-06; 
OBJETO: Contratação para Pagamento de taxas referentes a Liga Metropolitana de Handebol, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência
FISCAL ADMINISTRATIVO: Carina de Faria Mondini, matrícula 352.554
FISCAL SUPLENTE: Andrea Cristina Haas, matrícula 338.30
GESTOR: Carlos Peury Domingues, matrícula 361.927
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação
PROTOCOLO: 53725/2024; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 17
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 
publicação no PNCP, podendo ser prorrogado nos termos 
VALOR TOTAL: R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais
DATA DA ASSINATURA: 30/10/2024.

 
 
 
 
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO
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EXTRATO CONTRATO Nº 232/2024 - ID 4315. 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
L’EQUIPE EVENTOS LTDA - ME; 

  
Contratação para Pagamento de taxas referentes a Liga Metropolitana de Handebol, nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 
Carina de Faria Mondini, matrícula 352.554;  

Andrea Cristina Haas, matrícula 338.301; 
Carlos Peury Domingues, matrícula 361.927; 

Inexigibilidade de Licitação n° 051/2024; 

77/2024; 
O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses contados da 

publicação no PNCP, podendo ser prorrogado nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei n°
4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais); 

/10/2024. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 

Contratação para Pagamento de taxas referentes a Liga Metropolitana de Handebol, nas 

03 (três) meses contados da 
dos artigos 106 e 107 da Lei n°14.133/2021; 

Coordenação de Contratos 

 


